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U ELREY. Faço faber aos qüe efl:e Al-
. vará virem : Que ·tendo coníideraçâo a que 

as perdas · ~os Negociantes ' ·que reex-
portam Tabacos. ·para os Paizes Efirangei-
ros , tem dado caufa a falencias · de cre-
dito , taes, e tão nocivas ao Commercio 
Geral , ·corrio prefentemente o feda a quê..; 
bra de Jofé Antonio Cathelan , qne parou 

no gyro do fe.u negocio gravado com .as dividas; de cento 
e noventa contos de reis á Minha Real Fazenda ; e de 
muitas outras ' em que fe acham prejudicadas differentes 
Cafas de CommerCio , que padeceriam grandes rBinas , fe·· 
Eu não occorreffe aos referidos dl:ragos corri a Minha 
Regia, e Paternal Benignidade, e Providencia: Qy~ren
do por natural effeito de huma , e 'de outra o.cconer aos 
ditos prejuízos preteritos ; ·e obyiar os futui·os em com-.. 
mum beneficio dos Negociantes do fobredito Genero; 
além .do , mais , que já Tenho determinado aos . ditos ref"'7 
peitos em Decreto da mefma data defie : Hei por be1n 
Ordenar, cemo por efte Ordeno , qu~ confervando-fe os 
direitos do Tabaco do confumo defies Reinos , e Ilhas 
adjaçentes no mefmo efiado , em que foram efi:ablecidos 
pelo Meu Alvará de dezafeis de Janeiro de mil fetecen-
tos fincoenta e hum ; aos Exportadores do referido Gene-
ro , que o navegarem para os Paizes Efirangeiros ; apre-
fentando ,Certidões legaes , e authenticas dos Portos , e 
Lugares , pat~a onde os levarem , pelas quaes confie , que 
nelles foram cqm effeito , entregues ás Pefioas , e Cafas , a · 
que fe dirigirem; fejam á vífia dellas refiitui.dos; ou todos 1 
os direitos de enlrada, e fahida em moeda corrent~, no 
cafo de os haverem pago; ou os mefmos Efcritos da Al-
fandega , que contiverem as obrigações dos mefmos pa-
gamentos , no outro cafo -, em que efies fe não achem 
ainda vencidos ao tempo, em que ~s fobredjtas Çertidões 
forem aprefentadas. · . 

E e-fie fe cumpd rá tão inteiramente , como nelle fe 
contém , · fem dúvida , embargo , _intelligencia , .interpreta-· 
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çâo, ou · modificação alguma, quâlquer ·que e lia feja: Pe-
lo que : Mando ao Marquei l nfpeétor Geral d9\ Meu 
Real Era rio ; Juntas da Adminifiraçâor dtY: Tabac6r'- 'e do 
Commercio deíl:es ' Reino~ , e feus Domin~os , ; 'é ·a-tOQflS 
os Magifhados, e lPeífoas, a quem o .. conhecimento de f-
te Alvará pertencer, que o curppram., e guardem.,: e fà-
çam cumptir , e guardar inviolavelmente ,. com.o · n'e:lle- ..f e 
contém : Mando , ~que depoís d€ fer .p.or 'Mim allinado ; 
fe imprima , para ' qne feja notorio a t,odas ·as .Peiioa~, a, 
quem pertencer a: f.ua obfervancia : E o me f mo· 1 Alvará 
Hei por bem, qu·e tenha · força , e vigor de Lei, . f.em em-
bargo de quaefquer Leis, otrOrdenaçóes, que·· o encon-
trem, que derogo para efie effeito fómente : E Mando, 
que valha : como Cat~ta paífada pela. Chancellaria , pofio 
que por ella não ha de paffar. ; · e .que o feu effeito haja 
de durar mais de hum , e muitos annos , fem embargo .. 
das Ordenações , que o conúario determinam. Dado no 
Palacio de N oflà Senhora da' Ajuda, . em trinta de .Abril 
de mil fetecentos Jetenta e quatro. 
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Marquez de Pombal. 

A Lvará, por que Vof!à Mageflade, pelos motivos nel-
le declarados : Ha por bem , que confervando-Je os 

direitos do Tabaco do confomo de.ftes Reinos, e Ilhas adja-
centes no mefmo ejlado , em que foram eflablecidos aos Ex-

. p~ 

f 

I 

. \ 



l . 

portadores do referido Genero , que o navegarem para os 
· P aizes Eflrangeiros , fe lhes reftitua ou todos os Direitof 

de entrada, e fohida em moeda corrente, no cafo de os ha-
'Verem pago , ou os mejinos Efcritos da Alfandega , que 
contiverem as obrigafÕes dos mefmos pagamentos ; tudo na 
firma ajjima declarada. 

Para Voffa Magefiade ver. 

Regifiado na Secretaria de Efiado dos Nego cios do 
Reino no Livro IV das Cartas , Alvarás , e Parentes a 
foi. 4 verf. Noffa Senhora da Ajuda , em 2 de Maio 
de I774· 

J tJ B. ;n .1 f A . • oao aptfp-a ue .n.raujo. 

João Baptifla de Araujo o fez. 

Na Regia Officina Typogranca. 
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